
M 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
CÓPIA 

L e i n2  46C 

de 25 de novembro de 1959. 

°Autoriza aquisiç'ão de móveis". 

O Povo do àuricipio de Santa Rita do Sapucaii  por seusrepreeentanes, 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seuinte lei:- 

art. 1' - Fica a -efeltura uriciwil autorizada a adquirir para o ga-

binete da administração, um secretaria, com gavetas, podendo despender, 
para -

esse fim, até a importancia de Cr19.000,00 ( nove mil cruzeiros).- 

Art. 22  - Pra atender a despesa autorizada por e sta lei, consta do 

orçamento para 1960, em dotaAo 9 02 2 - áquisfçlío de móveis e utensílios 

importarcia de' er$9.0OO,00  ( nove mil cruzeiros )-- 

Art. 32  - 1".evogadas as dispoeiOna em contrário, entrará esta lei em 

vigor a partir de 1' de janeiro de 19600.- 

Liando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta lei 

pertencer, k¡ue a cumpram e façam cul»prir tão inteiramente como nela 

se contem.- 

registre-se e publique-se.- 

Prefeitura kunicipal de Santa Rita do 3apacal, 25 de novembro de 1959. 

( António AmArico Junqueira )) 

Diretor Dept' de .administração 
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